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Irara garantir a segurança das crianças e adolescentes que utilizam o transporte

escolãr, o DETRAil, atràvés da Coordenação de Transporte Escolar, estabelece

diversos critérios, seja em relação aos condutores, através do credenciamento ou

em relação aos veÍculos, que devem passar por duas vistorias anuais, nas quais são

verificados cerca de 200 itens de segurança, dentre eles: freios, cinto de segurança,

parte elétrica, dentre outros. (fonte: site do DETRAN);

A contratação de forma legalizada e dentro das normas vigentes, proporciona

condiçÕes âignur de locomóção às crianças e tranquiliza os pais. Nas mesmas

,"egraó, devem se inserir os veículos da municipalidade destinados ao transporte

esiolar, que deve receber a atenção necessária para que condiçÕes máximas de

§ieguranÇa sejam alcançadas'

Diante do exposto, REeUEREMoS à Mesa, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, através da secretaria Municipal de Transportes, seja

encaminhado à Câmara as seguintes informaçÕes:

1.- cópias de todos os processos de contratação dos veiculos que fazem o serviço

cie transporte escolar acompanhadas dos relatorios de vistoria do DETRAN, termos

tle autorização, credenciamento dos condutores e demais documentaçÕes exigidas

pelo DETRAN de janeiro de 2015 ate a presente data;

2.- copia de todos os processos de vistoria dos ônibus proprios da municipalidade,

,companhados dos documentos relacionados, referentes ao mesmo período do item
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Sala Augusto Ruschi, em 25 de abril de 2016'
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